
Dívida de incorporada por empresa em RJ se submete a juízo
universal

O juízo universal deve ser o único a gerir os atos de constrição e alienação dos bens do grupo de
empresas em recuperação judicial, mesmo quando a dívida for de pessoa jurídica que foi incorporada
pela recuperanda após o deferimento do processo de soerguimento.

Gustavo Lima/STJ

Para a ministra Andrighi, deve prevalecer
o princípio da preservação da empresa
Gustavo Lima/STJ

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial
que pedia que uma dívida da Oi Internet fosse submetida ao juízo da recuperação judicial do grupo Oi
Móvel.

O caso trata de empresas diferentes. Em junho de 2016, o grupo Oi Móvel protocolou pedido de
recuperação judicial, que acabou deferido. Assim, todos os créditos existentes até essa data se
submeteriam ao controle do chamado juízo universal.

Apenas em 2018, o grupo Oi Móvel incorporou a empresa Oi Internet. Com a incorporação, vieram
pendências judiciais como a ação indenizatória em que a empresa foi derrotada e que se encontra na fase
de cumprimento de sentença.

Para o grupo Oi Móvel, esse crédito, apesar de se referir à Oi Internet em período anterior à
incorporação, deve se submeter ao juízo da recuperação. As instâncias ordinárias indeferiram esse
pedido, mantendo a execução da dívida em separado.

Relatora no STJ, a ministra Nancy Andrighi observou que deve prevalecer o princípio da preservação da
empresa, motivo pelo qual o crédito a ser executado pela condenação da Oi Internet na ação
indenizatória deve se submeter à recuperação judicial da Oi Móvel.

"O juízo universal deve exercer o controle sobre os atos constritivos sobre o patrimônio do grupo em
recuperação judicial, adequando a essencialidade do bem à atividade empresarial, independente da data
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em que a empresa foi incorporada à outra, já em plano de recuperação judicial", concluiu ela. A votação
foi unânime.

Clique aqui para ler o acórdão
REsp 1.972.038

Meta Fields

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 17/05/2022

https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/divida-incorporada-empresa-recuperacao.pdf

